
Ano XXVII Nº 3752
13 de abril de 2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3752 de 13/04/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: MICHELE CARIUS LIMA  
Processo: 1388/2022 – Secretaria de Esporte e Lazer  
Objeto: Poste para vôlei  
Valor: R$ 12.593,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: BRUNO DE MORAES SILVA 
Processo: 2123/2022 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Armação para óculos de grau 
Valor: R$ 1450,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MÉDICO LTDA 
Processo: 575/2022 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Sonda Vesical  
Valor: R$ 55,84 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA BRAZILIMP 
Processo: 7684/2021 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Copo Descartável 
Valor: R$ 2.524,50 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ABBOTT LABORATÓRIOS DP BRASIL LTDA 
Processo: 2277/2021 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de leitor e sensores. 
Valor: R$ 9.447,30 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: JUSSARA LOURENÇO DE OLIVEIRA MOREIRA 
Processo: 961/2021 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de sonda vesical. 
Valor: R$ 1.960,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3752  de 13/04/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: POSTO TURCÃO LTDA  
Processo: 2639/2022   Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Diesel S-10 
Valor: R$ 886.400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: FRUTICULTURA PLANTAR LTDA ME 
Processo: 1892/2022   Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Mudas Paisagísmo  
Valor: R$ 38.366,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ANDRI SOLUÇÕES COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS 
Processo: 2415/2022   Secretaria de Municipal de Educação 
Objeto: Material de expediente  
Valor: R$ 793,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY DO ALFERES 
Processo: 2648/2022   Secretaria de Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustível que será utilizado em veículos da frota 
MUNICIPAL. 
Valor: R$ 300.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY DO ALFERES 
Processo: 2745/2022   Secretaria de Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustível que será utilizado em veículos da frota 
MUNICIPAL. 
Valor: R$ 36.900,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: BRAGAL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 2646/2022   Secretaria de Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustível que será utilizado em veículos da frota 
MUNICIPAL. 
Valor: R$ 77.619,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E.M. DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 2462/2022   Secretaria de Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 
Valor: R$ 20.809,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SUSTENTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 2661/2022   Secretaria de Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de peças de veículos. 
Valor: R$ 47.432,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 2693/2022   Secretaria de Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 330,32 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME 
Processo: 2692/2022   Secretaria de Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha. 
Valor: R$ 788,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: C&W COMÉRCIO EM GERAL EIRELI 
Processo: 2694/2022   Secretaria de Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha. 
Valor: R$ 143,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

EDITAL Nº 070/2022 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
22 de abril de 2022. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

34465-6 CATIA REGINA MARTINS DOS SANTOS 
 

EDITAL Nº 071/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
22 de abril de 2022. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

32254-7 CLAUDIA HELENA DA SILVA ANDRADE 
 

EDITAL Nº 072/2022 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
13 às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o 
dia 22 de abril de 2022. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

ANEXO ÚNICO 
 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

24473-2 LUCAS ALVES DOS SANTOS CORREA 
32936-3 JULIANE ABRAHAO DE MATTOS MOURA 
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EDITAL Nº 073/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
22 de abril de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

39767-9 CLEYTON DOS SANTOS VASCONCELOS BEZERRA 
 

EDITAL Nº 074/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
22 de abril de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

AUXILIAR DE OFICINA MECÂNICA 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

156123-4 RICARDO ALEXANDRE DE CARVALHO 
 

EDITAL Nº 075/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
22 de abril de 2022. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

ODONTÓLOGO B 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

24518-6 MONICA MOURA DA SILVEIRA LIMA 
 

EDITAL Nº 076/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
13 às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o 
dia 22 de abril de 2022. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

ANEXO ÚNICO 
 

ARTÍFICE: BOMBEIRO HIDRÁULICO 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

31449-8 ANDERSON DA SILVA CHAVES 
35394-9 JOSE INACIO DA SILVA GOULART 
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EDITAL Nº 077/2022 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação dos candidatos convocados para o ato de investidura no 
serviço público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação 
constante do Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 18 de abril de 2022, às 14 horas, na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada na Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157, Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão apresentar-se no local com antecedência mínima de 15 
minutos, portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento dos candidatos implicará em desistência e respectiva perda 
da vaga. 

 
Paty do Alferes, 13 de abril de 2022. 

 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 

ANEXO ÚNICO 
    
 

NOME CARGO: Inscrição: 
DIONE DE BARROS BORGES MOTORISTA 38905-6 
JEFFERSON OLIVEIRA MARTINS MOTORISTA 37917-4 

 

RESOLUÇÃO Nº 282, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO, NA

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, PARA CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO AUDIOVISUAL E TRANSMISSÃO DAS 

SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS PELA TV CÂMARA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

                                      Autor: Mesa Diretora 
 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, 
APROVOU E A MESA PROMULGA A SEGUINTE: 

                                                                                 
RESOLUÇÃO: 

 
 

Art. 1º - Fica autorizada a realização de processo licitatório, na

modalidade pregão presencial, para contratação de serviços de captação 

audiovisual e transmissão das sessões ordinárias e extraordinárias

pela TV Câmara. 

  

Parágrafo único – O processo licitatório de que trata o caput deste

artigo se dará na modalidade de pregão presencial, obedecendo ao 

disposto na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 1993. 

  

Art. 2º - A homologação do resultado será feita por esta Mesa

Diretora, baseada em relatório da Comissão Permanente de Justiça e

Redação e pela Comissão de Licitação e Contratos, a quem caberá

analisar o preenchimento dos requisitos exigidos no edital a ser

publicado. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação e 

extinguir-se-á automaticamente, uma vez cumprida a sua finalidade,

revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros F°, 13 de Abril de 2022. 

 
 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente  

 
Heliomar Velloso Nascimento              Edson da Silva Almeida 
 1º Secretário                            2º Secretário-INTERINO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 712 DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE
MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA, CAPITAL FEDERAL, EM 
VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

 
AUTOR: 

 
MESA DIRETORA 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília,
Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Eduardo de Sant’Ana 
Mariotti, Heliomar Velloso do Nascimento e Orozino Antonio Batista Filho. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 02 de 
maio e término no dia 06 de maio de 2022. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada,
conforme dispõe a Lei nº 2.799 de 10 de setembro de 2021, a título indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à conta 
de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 13 de abril de 2022. 

 
 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente  

 
 

     Edson da Silva Almeida                Pedro Henrique Alves Pereira 
     1º Secretário-INTERINO                    2º Secretário-INTERINO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 713, DE 13 DE ABRIL de 2022. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na Sede 

do Poder Legislativo Municipal de 

Paty do Alferes, no dia 22 de 

abril de 2022.  
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, no dia 22 (sexta-feira) de abril de 

2022, em virtude do feriado “Tiradentes”, no dia 21 de abril (quinta-

feira).  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 13 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

Heliomar Velloso Nascimento                Edson da Silva Almeida 
        1º Secretário                          2º Secretário-INTERINO 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 714 DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE
MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA, CAPITAL FEDERAL, EM 
VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO . 

 
AUTOR: 

 
MESA DIRETORA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 

o seguinte, 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília, 
Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Edson da Silva
Almeida e Juarez de Medeiros Pereira. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 25 
de abril e término no dia 29 de abril de 2022. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Lei nº 2.799 de 10 de setembro de 2021, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 13 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente  

 
 
 

 
 

  Heliomar Velloso do Nascimento           Pedro Henrique Alves 
Pereira                    
         1º Secretário                       2º Secretário-INTERINO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 716, DE 13 DE ABRIL de 2022. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na sede do

Poder Legislativo Municipal de Paty do

Alferes, no dia 14 de abril de 2022.  

 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 

o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo Municipal 

de Paty do Alferes, no dia 14 (quinta-feira) de abril de 2022, em virtude do 

feriado “Paixão de Cristo”, Semana Santa, no dia 15 (sexta-feira) de abril 

de 2022. 

Art. 2º - Funcionarão normalmente os setores considerados serviços 

essenciais. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 13 de abril de 2022. 
 
 
 

Romulo Rosa de Carvalho  
Presidente 

 
 

 
 

  Heliomar Velloso Nascimento                     Edson da Silva Almeida  
         1º Secretário                             2º Secretário-INTERINO 
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COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no Diário 
Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
Considerando a Convocação dos candidatos realizados através do Edital nº 067/2022 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 3.746, de 05 de abril de 2022; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado dos candidatos ao cargo de 
PROFESSOR A: JEAN PAULO LIMA DE OLIVEIRA, inscrição nº 156312-0 e 
WEMERSON FARIA, inscrição nº 153618-3. 
  
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação dos candidatos acima citados, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 13 de abril de 2022. 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  
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Decreto nº 7235 de 13 de Abril de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 84.766,00 (OITENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

39 – SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

1 – SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

6.182.22.2254 
SEGURANÇA E 

ORDENAMENTO 
MUNICIPAL 

4.4.9.0.52 0100 4738 R$ 84.766,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 84.766,00 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964. 
 
§ 1º O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 9358          Conta: 06944-2           Itaú - 341           Saldo: R$ 122.396,88 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades             R$       122.396,88 Obrigações                   R$               0,00 

 Superávit                       R$     122.396,88 

Total                            R$    122.396,88 Total                               R$     122.396,88 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit 
apresentado no balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 
 

Superávit Financeiro R$                         122.396,88 

Valor de Suplementação para este Decreto R$                            84.766,00                                                  

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 13 de Abril de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


